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Ação preventiva do TCE em Caruaru
A conselheira Teresa Due-

re determinou à Prefeitura

de Caruaru que suspenda
qualquer ato decorrente
da Dispensa de Licitação,
cujo objeto é a contratação
da Fundação Apolônio Sa-
les (FADURPE), entidade
privada de apoio à Univer-
sidade Federal Rural de

Pernambuco, para prestar assessoria e consultoria a vários ór-
gãos municipais e fornecer 200 trabalhadores terceirizados. O
valor do contrato está orçado em R$ 5.634.730,00. A relatora
acolheu parecer do procurador geral do Ministério Público de
Contas, Cristiano Pimentel, que sugeriu a expedição da Cautelar
por entender que a empresa a ser contratada não tem relação
com atividades de ensino, pesquisa e extensão, assim como por-
que o contrato não se enquadra nas hipóteses de dispensa pre-
vistas na Lei de Licitações. O Prefeito e os gestores da Fundação
foram notificados para apresentar defesa.

Um relatório da Inspetoria Metropolitana Norte do TCE apontou
irregularidades no edital de concorrência da Prefeitura de Olinda
para contratação de empresa de serviço de limpeza urbana. Uma
das falhas foi a não apresentação da relação e da extensão das
vias e logradouros que seriam atendidos. Os auditores também
consideraram superestimado o percentual de 32,86%, utilizado
a título de Benefícios e Despesas Indiretas. Após a atuação pre-
ventiva do TCE, a prefeitura decidiu republicar o edital, com a cor-
reção das irregularidades apontadas e reabrir o prazo para aber-
tura das propostas dos licitantes.

O Termo de Cooperação Técnica firma-
do entre o TCE e a Secretaria da Contro-

ladoria Geral do Estado (SCGE) gerou
vários resultados em 2013, como capa-
citação de servidores das áreas de audi-
toria, além do envio à SCGE de alertas
de responsabilização e de medidas cau-
telares expedidas pelo TCE-PE, para
acompanhamento. A parceria tem a fi-

nalidade de aperfeiçoar a troca de informação nas áreas de audi-
toria, visando à otimização da fiscalização e controle. Para 2014
estão previstas outras ações como diagnóstico do controle inter-
no no Estado e elaboração conjunta de informativos aos gestores
estaduais.

A Segunda Câmara do TCE
considerou legal um con-
curso público realizado em
2008 pela Prefeitura de Ipo-
juca para o cargo de guarda
municipal, mas aplicou uma
multa no valor de R$ 8 mil
ao então secretário de Ad-

ministração, Fernando Eduar-
do Alves da Silva. Segundo o relator do processo, Conselheiro
Substituto Ruy Harten, houve desobediência à ordem classifica-
tória. Muitos candidatos tiveram os seus direitos afrontados pela
não observância da ordem classificatória do concurso. A falha foi

posteriormente sanada pela administração municipal.

A servidora Ana Te-

reza Ventura Coe-

lho foi uma das pa-
lestrantes do En-

contro Regional de
Agentes de Desen-
volvimento, promo-
vido pela Confede-
ração Nacional de

Municípios (CNM), com apoio do Sebrae. O encontro aconteceu
nos últimos dias 7 e 8 em Salvador. Ana Tereza falou sobre a
atuação do Tribunal de Contas no acompanhamento do cumpri-
mento da Lei da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
e do trabalho de conscientização dos gestores públicos para  im-

portância de sua implantação.

O TCE, por meio
da Escola de Con-

tas, firmou uma
parceria com o
Ginásio Pernam-

buco para reali-
zação do evento
"Despertar das
Profissões". O ob-

jetivo foi propor-
cionar aos alunos

do ensino médio um debate sobre a escolha das carreiras pro-
fissionais. Os jovens assistiram a palestras de servidores do
Tribunal e também puderam tirar dúvidas sobre os direitos e
deveres do cidadão e as funções do TCE e da Escola de Contas
Pública.
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